
 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 84/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Ticiane Mayara Ferraz Rodrigues, 

portador(a) do RG nº 47.876.602-6, CPF nº 396.058738-42, residente e domiciliado(a) à Rua Treze 

de Maio, 454 - Centro, Itararé/SP,  CEP: 18460-000, telefones: (15) 98140-4944, resolvem firmar 

o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural - Dança contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 260 - NUBANK, Agência 
0001, Conta Corrente nº 66594612-8, Chave Pix ticih_mayara@outlook.com, para 
recebimento e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 
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a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Ticiane Mayara Ferraz Rodrigues 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 
Assessor C.C 
 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 85/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Aline Fatima Mendes Fonseca, portador(a) 

do RG nº 44.919.551, CPF nº 380.418.858-37, residente e domiciliado(a) à Rua Mario Contieri, 

582 – Jardim Claudina, Itararé/SP,  CEP: 18460-000, telefones: (15) 99712-7774, resolvem firmar 

o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural - Dança contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 001 - BANCO DO BRASIL, 
Agência 0420-0, Conta Corrente nº 26297-8, Chave Pix 43.044.253/0001-70, para 
recebimento e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 
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a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 

10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
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ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Aline Fatima Mendes Fonseca 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 
Assessor C.C 
 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 86/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Nadia Aparecida Camargo, portador(a) do 

RG nº 40.3020.307-7, CPF nº 363.214.598-95, residente e domiciliado(a) à Rua Heitor Pedroso de 

Mello, 224 – Jardim Santa Terezinha, Itararé/SP,  CEP: 18466-032, telefones: (15) 99775-3079, 

resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 

condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural - Teatro contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 104 - CAIXA, Agência 
3880, Conta Corrente nº 1288-954221811-2, Chave Pix nadiacamargo81@gmail.com, para 
recebimento e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 
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c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 
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a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 
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7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 
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9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 

sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 

a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Nadia Aparecida Camargo 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 

Assessor C.C 

 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 87/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Maritsa Almeida Freitas, portador(a) do 

RG nº 47.876.576-9, CPF nº 405.470.508-10, residente e domiciliado(a) à Rua Leonardo Forcinetti, 

199 – Vila Beca, Itararé/SP,  CEP: 18464-006, telefones: (15) 99775-3079, resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural - Artesanato contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 323 - MERCADO PAGO, 
Agência 0001, Conta Corrente nº 5517155032-5, Chave Pix (15) 99115-1599, para 
recebimento e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 
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a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Maritsa Almeida Freitas 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 

Assessor C.C 

 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 88/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Luis Felipe Brandolin Souza, portador(a) 

do RG nº 49.351.175-1, CPF nº 420.814.208.01, residente e domiciliado(a) à Rua Nove de Julho, 

713 – Vila Osorio, Itararé/SP,  CEP: 18462-042, telefones: (15) 98164-6849, resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural – Artes Plasticas contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 380 - PIC PAY, Agência 
0001, Conta Corrente nº 71823971-7, Chave Pix (15) 98164-6849, para recebimento e 
movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 F

E
LI

P
E

 B
R

A
N

D
O

LI
N

 S
O

U
Z

A
, L

IG
IA

 D
A

IA
N

E
 D

E
 S

Á
, D

A
N

IE
LE

 M
A

R
IA

 B
A

T
IS

T
A

 V
IE

IR
A

, E
V

A
N

D
R

O
 L

U
ÍS

 F
O

N
S

E
C

A
, A

LL
A

N
 R

E
G

IS
 C

A
R

LO
S

 M
A

G
N

O
 e

 E
D

IL
S

O
N

 J
O

S
É

 D
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

ra
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
E

B
F

-6
A

B
8-

B
95

1-
F

F
32

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

E
B

F
-6

A
B

8-
B

95
1-

F
F

32



 

 

a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Luis Felipe Brandolin Souza 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 
Assessor C.C 
 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 89/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Mario Aparecido Machado, portador(a) 

do RG nº 19.309.654, CPF nº 072.769.518-55, residente e domiciliado(a) à Rua Felipe Mazorca, 

574 – Bairro Velho, Itararé/SP,  CEP: 18460-104, telefones: (15) 98104-8811, resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural – Artes Plasticas contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 104 - CAIXA, Agência 
0310, Conta Corrente nº 00060918-5, Chave Pix (15) 98104-8811, para recebimento e 
movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

LE
 M

A
R

IA
 B

A
T

IS
T

A
 V

IE
IR

A
, L

IG
IA

 D
A

IA
N

E
 D

E
 S

Á
, A

LL
A

N
 R

E
G

IS
 C

A
R

LO
S

 M
A

G
N

O
, E

V
A

N
D

R
O

 L
U

ÍS
 F

O
N

S
E

C
A

 e
 E

D
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

96
4-

F
F

08
-E

60
2-

89
E

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
96

4-
F

F
08

-E
60

2-
89

E
C



 

 

a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

LE
 M

A
R

IA
 B

A
T

IS
T

A
 V

IE
IR

A
, L

IG
IA

 D
A

IA
N

E
 D

E
 S

Á
, A

LL
A

N
 R

E
G

IS
 C

A
R

LO
S

 M
A

G
N

O
, E

V
A

N
D

R
O

 L
U

ÍS
 F

O
N

S
E

C
A

 e
 E

D
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

96
4-

F
F

08
-E

60
2-

89
E

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
96

4-
F

F
08

-E
60

2-
89

E
C



 

 

a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 
transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 
equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 
recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 
objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 
titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 
concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 
monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 
de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 
metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias da abertura de vista do processo. 

10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
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neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Mario Aparecido Machado 

Agente Cultural 

Evandro Luis Fonseca 
Assessor C.C 
 

Ligia Daiane de Sá Volquer 
40157933822 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 90/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 

e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-

8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, Gilberto Santana, portador(a) do RG nº 

19.509.427-X, CPF nº 027.089.958-80, residente e domiciliado(a) à Rua Carlos Menck, 1279 – Vila 

Santa Terezinha, Itararé/SP,  CEP: 18466-052, telefones: (15) 99810-9896, resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural – Artes Plasticas contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 623 - BANCO PAN, 
Agência 0001, Conta Corrente nº 032466650-2, Chave Pix 396084df-b1f5-442e-b5e8-
857c00fd979a, para recebimento e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
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c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 
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a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Gilberto Santana 

Agente Cultural 

Evandro Luís Fonseca 

Assessor C.C 

Ligia de Sa Volquer 

40157933822 

 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 0 7 /2025 

 TERMO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO 91/2025 
 
1 - PARTES: 

1.1 - O MUNICÍPIO DE ITARARÉ, neste ato representado pelo Secretario de Industria, Comércio 
e Turismo, Sr. Edilson José De Moraes, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 19.794.905-
8 e CPF nº 182.318.718-88 e o(a) AGENTE CULTURAL, CARLA GEOVANA PEREIRA GIL, portador(a) 
do RG nº 44.754.846-3, CPF nº 337.796.478-93, residente e domiciliado(a) à Rua João Sguario, 
259 – Bairro do Ginasio, Itararé/SP,  CEP: 18460-336, resolvem firmar o presente Termo de 
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 - PROCEDIMENTO 

2.1 - Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais de que trata o Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 

nos termos da Lei nº 14.399/2022 (Lei Aldir Blanc) e do Decreto nº 11.740/2023. 

3 - OBJETO 

3.1 - Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural Manifestação Cutural – Artes Plasticas contemplado no conforme processo 

administrativo nº 7.035/2025. 

4 - RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 

de R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

4.2 - Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, no banco 001 - BANCO DO BRASIL, 
Agência 0420-0, Conta Corrente nº 24095-8, Chave Pix (15) 99107-2401, para recebimento 
e movimentação. 
 
5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 - Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - São obrigações da COORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ITARARÉ: 

a) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 

b) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; 

c) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
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d) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

e) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

f) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 - São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

a) executar a ação cultural aprovada; 

b) aplicar os recursos concedidos pela Lei Aldir Blanc na realização da ação cultural; 

c) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como 

o acesso ao local de realização da ação cultural; 

d) prestar informações à Coordenadoria Municipal de Cultura, por meio de Relatório de 

Execução; 

e) atender a qualquer solicitação regular feita pela Coordenadoria Municipal de Cultura a 

contar do recebimento da notificação; 

f) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada 

com recursos da Lei Aldir Blanc, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as 

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

g) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

h) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, 

contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

i) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

j) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7.1 - O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 - A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

a) apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo de 10 (dez) dias 

após a realização; e 

b) análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.3 - O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

a) comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

b) conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

LE
 M

A
R

IA
 B

A
T

IS
T

A
 V

IE
IR

A
, L

IG
IA

 D
A

IA
N

E
 D

E
 S

Á
, A

LL
A

N
 R

E
G

IS
 C

A
R

LO
S

 M
A

G
N

O
, E

V
A

N
D

R
O

 L
U

ÍS
 F

O
N

S
E

C
A

 e
 E

D
IL

S
O

N
 J

O
S

É
 D

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

4A
B

-6
69

F
-8

2E
9-

84
73

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

4A
B

-6
69

F
-8

2E
9-

84
73



 

 

c) ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.4 - O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

a) encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

b) recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução 

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no 

relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto foram insuficientes. 

7.5 - Após o recebimento do processo pelo agente público, autoridade responsável pelo 

julgamento da prestação de informações poderá: 

a) determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou 

o cumprimento parcial justificado; 

b) solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução 

do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 

insuficientes; ou 

c) aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não 

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.4 - O relatório de execução financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses: 

a) quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos acima; ou 

b) quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da 

ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.6 - O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.7 - O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

a) aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

b) reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.8 - Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
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a) devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

b) apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

c) devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.9 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.10 - Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.11 - Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.12 - O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do 

instrumento. 

8 - ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 - A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 - A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

a) prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 

atraso na liberação de recursos; e 

b) alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 - Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 - As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo 

agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 

autorização prévia. 

8.5 - A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 - Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9 - TITULARIDADE DE BENS 

9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição, de acordo com o art. 27 do Decreto Federal nº 44.453/23, sendo: 
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a) quando a finalidade do fomento for viabilizar a constituição de acervo, fortalecer a 

transmissão de saberes e práticas culturais, fornecer mobiliário, viabilizar aquisição de 

equipamentos, viabilizar modernização, reforma ou construção de espaços culturais, prover 

recursos tecnológicos para agentes culturais, prover recursos para garantir acessibilidade, ou 

objetivo similar; ou 

b) quando a análise técnica da administração pública indicar que a aquisição de bens com 

titularidade do agente cultural é a melhor forma de promover o fomento cultural no caso 

concreto. 

9.2 - Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10 - EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 - O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente 

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 - A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 

ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 

10.3 - Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 

dias da abertura de vista do processo. 
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10.4 - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 - Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11 - SANÇÕES 

11.1 - Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 - A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12 - MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 - O monitoramento das ações será realizado por meio de Comissão Interna da 
Coordenadoria Municipal de Cultura. 

13 - VIGÊNCIA 

13.1 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 

14 - PUBLICAÇÃO 

O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e no sítio eletrônico da Prefeitura, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15 - FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itararé para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

 

Itararé, 23 de junho de 2025. 
 

Edilson José De Moraes 

Secretario de Industria, Com. e T urismo 

 

Carla Geovana Pereira Gil 

Agente Cultural 

Evandro Luís Fonseca 

 

Ligia Daiane de Sa Volquer 
40157933822 

 

Alan Regis Carlos Magno 

Chefe Administrativo 

Daniele Maria Batista Vieira 
58039772842 
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